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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ Nº 
 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

nos usos das suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, resolve:

 

 

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único,

que dispõe sobre instituição da estimação tributária na hipótese de transferência da 

posse do imóvel, em caso de inexistência de matrícula no Cartório de Registro de imóveis, 

publicado em Diário Oficial na data de 

  

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 
 
 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Finanças

Rogério Emílio Franz Passos Conceição
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2022 
 

 
“ALTERA O ARTIGO 1º, 
NORMATIVA Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE ITAPARICA, 

nos usos das suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, resolve:

parágrafo único, do artigo 1º da Instrução Normativa nº 

instituição da estimação tributária na hipótese de transferência da 

posse do imóvel, em caso de inexistência de matrícula no Cartório de Registro de imóveis, 

publicado em Diário Oficial na data de 15 de maio de 2018, Edição nº 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento  de Itaparica

de 2022. 

 

Rogério Emílio Franz Passos Conceição 
 

Secretário. 

  

º, DA INSTRUÇÃO 
, E DÁ OUTRAS 

NTO DE ITAPARICA, Estado da Bahia, 

nos usos das suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, resolve: 

da Instrução Normativa nº 001/2018 

instituição da estimação tributária na hipótese de transferência da 

posse do imóvel, em caso de inexistência de matrícula no Cartório de Registro de imóveis, 

nº 80. 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

de Itaparica, 19 de janeiro 
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